
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CONSELHO SUPERIOR

 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR Nº 18/2019,  

DE 1 DE JULHO DE 2019 

  

ANEXO III – R I T – 2022 - II 

 
 

Nome:  ANTONIO RESENDE FERNANDES       Matrícula Siape: 1196632 

Classe / Nível: D - 404 

Lotação: Coordenação do Curso de Agronomia 

Período de Avaliação: Segundo Semestre do Ano de 2022   

 

Justificativa de cumprimento 

1 - ATIVIDADE DE ENSINO 

1.1 - Avaliação discente  

  Avaliação discente – 2022 - II 

1.2 - Disciplinas Ministradas: 

Curso de Agronomia – AGR 311 – Cafeicultura – CH = 60 G1 e G2  

Curso de Agronomia – AGR 300 – Fruticultura II – CH = 60 G1 e G2 

 

2- ATIVIDADE DE APOIO AO ENSINO  

2.15 - Participação em Comissões e Conselhos ligados ao ensino 

PORTARIA Nº 116, DE 16 DE MARÇO DE 2022 - Comissão responsável pelo desenvolvimento 

de estudos sobre Acesso, Permanência e Êxito dos estudantes; 

PORTARIA Nº 231, DE 22 DE JUNHO DE 2022 - Comissão responsável pela elaboração do 

projeto do curso de Pós-graduação Lato Sensu em Fruticultura do Ifes - Campus Santa Teresa; 

PORTARIA Nº 369, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022 - comissão responsável pela organização 

das atividades em comemoração ao "Dia do Agrônomo" no Ifes Campus Santa Teresa; 

PORTARIA Nº 371, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022 - comissão responsável organização das 

atividades em comemoração ao Dia do Técnico em Agropecuária do Ifes Campus Santa Teresa; 
 

2.20 - Cumprimento dos prazos estabelecidos para atividades didático-pedagógicas 

   [ X ] 75% a 100% [ ] 50 a 74% [ ] menor que 50% 

2.21 - Atendimento e participação em reuniões de cunho pedagógico/administrativo - 

[ X ] 75% a 100% [ ] 50 a 74% [ ] menor que 50% 

2.25 - Participação em curso de graduação 

          Professor no Curso de Agronomia  



 

3 - ATIVIDADES DE PESQUISA E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA  

3.4 - Participação em projetos de pesquisa com captação de recursos do Ifes 

                  

PORTARIA Nº 498, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022 - ANTONIO RESENDE FERNANDES, 

matrícula SIAPE 1196632, como Coordenador do(s) Projeto(s) de Pesquisa:  

PJ 6833 - Tratamentos Pré-Germinativo na Germinação e Dormência de Sementes da Quaresmeira;  

PJ 6834 – Tratamentos Pré-Germinativo na Germinação e Dormência de Sementes de Mulungu;  

PJ 6835 – Inovação Tecnológica para Produção de Mudas de Açaí,  

constante do Processo nº 23156.002424/2022-54, com carga horária de dedicação de até 6 (seis) horas 

semanais para o desenvolvimento do(s) seguinte(s) plano(s) de trabalho:  

PT 10991 – Tratamentos Pré-Germinativo na Germinação e Dormência de Sementes da Quaresmeira;  

PT 10992 - Tratamentos Pré-Germinativo na Germinação e Dormência de Sementes de Mulungu;  

PT 10993 - Inovação Tecnológica para Produção de Mudas de Açaí, a executá-lo no período de 

01/09/2022 a 31/08/2023. 
 

4 - ATIVIDADES DE EXTENSÃO 

      “Nada a declarar” 

5- ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS  

      “Nada a declarar” 

 

6 – OUTROS  

      “Nada a declarar” 

 

                 

Santa Teresa, 13 de março 2022 

 

      

___________________________________ 

Antonio Resende Fernandes 

Assinatura Docente 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do Coordenador 

 



AVALIAÇÃO DOCENTE
2022/2

ANTONIO RESENDE FERNANDES  -  SIAPE: 1196632 2022/2

DIÁRIO: 411256  -  FRUTICULTURA II

ZERO UM DOIS SEISQUATROTRÊS CINCO SETE OITO NOVE DEZ

1 1 0 0 3 4 1 11 24 11431

ALUNOS MATRICULADOS: 19 ALUNOS PARTICIPANTES: 19 PERCENTUAL PARTICIPAÇÃO: 100.00% NOTA DIÁRIO: 36.36

DIÁRIO: 411301  -  FRUTICULTURA II

ZERO UM DOIS SEISQUATROTRÊS CINCO SETE OITO NOVE DEZ

0 0 0 0 0 0 0 2 5 376

ALUNOS MATRICULADOS: 5 ALUNOS PARTICIPANTES: 5 PERCENTUAL PARTICIPAÇÃO: 100.00% NOTA DIÁRIO: 38.24

DIÁRIO: 415958  -  CAFEICULTURA

ZERO UM DOIS SEISQUATROTRÊS CINCO SETE OITO NOVE DEZ

0 0 0 0 1 4 0 1 2 8912

ALUNOS MATRICULADOS: 11 ALUNOS PARTICIPANTES: 10 PERCENTUAL PARTICIPAÇÃO: 90.91% NOTA DIÁRIO: 38.35

03/04/20231



ANTONIO RESENDE FERNANDES  -  SIAPE: 1196632 2022/2

DIÁRIO: 380684  -  PRODUÇÃO VEGETAL III

ZERO UM DOIS SEISQUATROTRÊS CINCO SETE OITO NOVE DEZ

0 1 1 4 2 3 10 14 28 25644

ALUNOS MATRICULADOS: 37 ALUNOS PARTICIPANTES: 36 PERCENTUAL PARTICIPAÇÃO: 97.30% NOTA DIÁRIO: 37.20

ZERO UM DOIS SEISQUATROTRÊS CINCO SETE OITO NOVE DEZ

QUADRO DE RESUMO

1 4962 1 4 6 11 11 28 59 93

ALUNOS MATRICULADOS: 72 ALUNOS PARTICIPANTES: 70 PERCENTUAL PARTICIPAÇÃO: 97.22% NOTA FINAL: 37.54

03/04/20232



CAMPUS SANTA TERESA
GERÊNCIA DE GESTÃO EDUCACIONAL

Listagem de Diários dos Professores

Filtros Utilizados para Gerar este Relatório:

Instituição: Campus Santa TeresaInstituição: Campus Santa Teresa
Professor: Antonio Resende Fernandes (1196632)(Campus Santa Teresa)
Instituição: Campus Santa Teresa
Professor: Antonio Resende Fernandes (1196632)(Campus Santa Teresa)
Ano Letivo: 2022
Per. Letivo: 2

Departamento: Coordenadoria Geral de Ensino

Diário CHTurma Comp. CurricularProfessor Curso

Antonio Resende Fernandes 415958 20222.SAGN.10 AGR.311 - Cafeicultura 60SAGN

Antonio Resende Fernandes 411256 20222.SAGN.8 AGR.305 - Fruticultura II 60SAGN

Antonio Resende Fernandes 411301 20222.SAGN.8 AGR.305 - Fruticultura II 60SAGN

180Total Horas:

03/02/2023 07:40 Página: 1 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS SANTA TERESA 

PORTARIA Nº 116, DE 16 DE MARÇO DE 2022.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SANTA TERESA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO,
nomeado pela Portaria nº 1.973, de 22.11.2021, da Reitoria - Ifes, publicada no DOU de
23.11.2021, seção 2, página 21, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do
primeiro, constituírem a Comissão responsável pelo desenvolvimento de estudos sobre Acesso,
Permanência e Êxito dos estudantes do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Espírito Santo - Campus Santa Teresa:

a) Edneia Nunes da Silva, matrícula SIAPE 1344901;
b) André Lepaos Corteletti, matrícula SIAPE 2095203;
c) Antonio Resende Fernandes, matrícula SIAPE 1196632;
d) Francisco Braz Daleprane, matrícula SIAPE 1206237;
e) Márcia Helena Milanezi, matrícula SIAPE 1801262;
f) Ricardo Thomaz Martinelli, matrícula SIAPE 0055014;
g) Taisa da Rosa Barros Proêza, matrícula SIAPE 3124358.

Art. 2º Determinar que a carga horária de dedicação docente esteja em
conformidade com a Resolução do Conselho Superior nº 18/2019, de 1 de julho de 2019.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 92, de 05.03.2020.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

EDNALDO MIRANDA DE OLIVEIRA
Diretor-Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS SANTA TERESA 

PORTARIA Nº 231, DE 22 DE JUNHO DE 2022.

O  DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SANTA TERESA DO INSTITUTO
,FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

nomeado pela Portaria nº 1.973, de 22.11.2021, da Reitoria - Ifes, publicada no DOU de
23.11.2021, seção 2, página 21, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de
05.06.2014

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão Comissão responsável pela elaboração do projeto do curso de
Pós-graduação  em Fruticultura do Ifes - Campus Santa Teresa:Lato Sensu

a) Marcus Vinícius Sandoval Paixão, matrícula SIAPE 0050077;
b) Antonio Resende Fernandes, matrícula SIAPE 1196632;
c) Márcia Helena Milanezi, matrícula SIAPE 1801262;
d) Robson Celestino Meireles, matrícula SIAPE 1612390.

Art. 2º Atribuir à comissão o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos
trabalhos.

  
EDNALDO MIRANDA DE OLIVEIRA

Diretor-Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS SANTA TERESA 

PORTARIA Nº 369, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SANTA TERESA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO,
nomeado pela Portaria nº 1.973, de 22.11.2021, da Reitoria - Ifes, publicada no DOU de
23.11.2021, seção 2, página 21, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de
05.06.2014, da Reitoria deste Ifes

:RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do
primeiro, constituírem a comissão responsável pela organização das atividades em
comemoração ao "Dia do Agrônomo" no Ifes Campus Santa Teresa:

a) ALBERTO CHAMBELA NETO, matrícula SIAPE 3570626;
b)ANTONIO ELIAS SOUZA DA SILVA, matrícula SIAPE 1200228;
c)ANTONIO RESENDE FERNANDES, matrícula SIAPE 1196632;
d)HEDIBERTO NEI MATIELLO, matrícula SIAPE 1210736;
e)MÁRCIO ADONIS MIRANDA ROCHA, matrícula SIAPE 1545287.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDNALDO MIRANDA DE OLIVEIRA
Diretor-Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS SANTA TERESA 

PORTARIA Nº 371, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SANTA TERESA DO INSTITUTO
,FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

nomeado pela Portaria nº 1.973, de 22.11.2021, da Reitoria - Ifes, publicada no DOU de
23.11.2021, seção 2, página 21, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de
05.06.2014, da Reitoria deste Ifes,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do
primeiro, constituírem a comissão responsável organização das atividades em comemoração ao
Dia do Técnico em Agropecuária do Ifes Campus Santa Teresa:

a) VALDI ANTONIO RODRIGUES JUNIOR, matrícula SIAPE 1884384;
b) ANTONIO RESENDE FERNADES,  Matrícula SIAPE nº 1196632;
c) ANTONIO ELIAS SOUZA DA SILVA, matrícula SIAPE 1200228;
d) FRANCISCO BRÁZ DALEPRANE, matrícula SIAPE 1206237;
e) GUSTAVO HADDAD SOUZA VIEIRA, matrícula SIAPE 1373165;
f)  MILSON LOPES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 0050090.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDNALDO MIRANDA DE OLIVEIRA
Diretor-Geral



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS SANTA TERESA

Rodovia ES-080, Km 93 – São João de Petrópolis – 29660-000 – Santa Teresa – ES

27 3259-7878

DECLARAÇÃO

Declaramos que o servidor ANTONIO RESENDE FERNANDES,  Professor de

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,  lotado  neste campus, participou  das reuniões

para as quais foi convocado e cumpriu os prazos exigidos para os encaminhamentos

das atividades didático-pedagógicas, durante o semestre 2022/2, conforme o constante

dos  documentos  institucionais  e  legislação  específica,  obtendo  os  seguintes

percentuais:

 

-  Cumprimento  dos  prazos  estabelecidos  para

atividades didático-pedagógicas

Percentual: de 75% a 100%

- Atendimento e participação em reuniões de cunho

pedagógico/administrativo

Percentual: de 75% a 100%

Santa Teresa-ES, 16 de fevereiro de 2023.

Adriano Goldner Costa
Coordenador Geral de Ensino

Port. nº 2150, de 01.12.2021
DOU 02.12.2021

ADRIANO GOLDNER 
COSTA:10215692756

Assinado de forma digital por 
ADRIANO GOLDNER 
COSTA:10215692756 
Dados: 2023.02.16 13:11:07 -03'00'
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS SANTA TERESA 

PORTARIA Nº 498, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SANTA TERESA DO INSTITUTO
,FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

nomeado pela Portaria nº 1.973, de 22.11.2021, da Reitoria - Ifes, publicada no DOU de
23.11.2021, seção 2, página 21, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de
05.06.2014, da Reitoria deste Ifes, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar ANTONIO RESENDE FERNANDES, matrícula SIAPE 1196632,
como Coordenador do(s) Projeto(s) de Pesquisa PJ 6833 - Tratamentos Pré-Germinativo na
Germinação e Dormência de Sementes da Quaresmeira; PJ 6834 - Tratamentos
Pré-Germinativo na Germinação e Dormência de Sementes de Mulungu; PJ 6835 - Inovação
Tecnológica para Produção de Mudas de Açaí), constante do Processo nº
23156.002424/2022-54, com carga horária de dedicação de até 6 (seis) horas semanais para o
desenvolvimento do(s) seguinte(s) plano(s) de trabalho PT 10991 - Tratamentos
Pré-Germinativo na Germinação e Dormência de Sementes da Quaresmeira; PT 10992 -
Tratamentos Pré-Germinativo na Germinação e Dormência de Sementes de Mulungu; PT
10993 - Inovação Tecnológica para Produção de Mudas de Açaí), a executá-lo no período de
01/09/2022 a 31/08/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDNALDO MIRANDA DE OLIVEIRA
Diretor-Geral


